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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola Superior de Cruzeiro “Prefeito Hamilton Vieira Mendes” - ESC solicita deste 

Conselho, pelo Ofício nº I/18DG/2019, protocolado em 24/04/19, autorização de funcionamento do Curso de 

Especialização em Saúde Coletiva, nos termos da Deliberação CEE Nº 108/11– fls. 02. 

A Escola oferta cursos de graduação na área da Saúde: Fisioterapia, que teve a Renovação do 

Reconhecimento pelo Parecer CEE nº 117/2017, pelo prazo de 4 anos e, Enfermagem, que teve sua 

Renovação do Reconhecimento pelo Parecer CEE Nº 175/17. 

 O último recredenciamento da Instituição se deu por meio do Parecer CEE nº 09/2014 e 

Portaria CEE/GP nº 64/2014, publicada em 01/03/14, pelo prazo de 5 anos, vencido em 01/03/19, sendo 

que o pedido de recredenciamento institucional se encontra em andamento. 

O processo foi baixado em diligência em 26/04/2019, solicitando esclarecimentos sobre quantidade 

de vagas, corpo docente e coordenação. A Instituição respondeu por meio do Ofício I/21DG/2019 (fls. 07), 

encaminhando uma nova versão do Projeto Pedagógico, em CD, anexo (fls. 08).  

1.2 APRECIAÇÃO 

A matéria está regulamentada pela Deliberação CEE Nº 108/11. 

Justificativa 

A partir da proposição da Reforma Sanitária brasileira delineada na década de 1980, evidenciou-se 

a necessidade de construção de um projeto e práticas educativas consubstanciados no compromisso de 

organização estrutural do Sistema Único de Saúde, que compreenda suas demandas, peculiaridades, 

fragilidades, políticas de ação pública e gestão nos seus diversos contextos. Como parte desse contexto da 

Enfermagem brasileira, em nível da pós-graduação, a Escola Superior de Cruzeiro (ESC) enseja promover o 

desenvolvimento integral do ser humano, sua formação profissional, seu crescimento individual, bem como 

da sua coletividade, em consonância com os valores da ética, solidariedade e cidadania. Na área 

epistemológica, tem como alvo a geração de conhecimento educacional, tecnológico, científico, de impacto 

para os problemas de saúde do país. Soma-se, ainda, a contribuição para as metas e prioridades de saúde 

estabelecidas em nível mundial. Diante desse novo horizonte reafirma nas práticas de saúde, vigentes no 

país e que confirma a necessária especialização de profissionais para que possam atender com qualidade à 

demanda provocada por essa estratégia. A Escola Superior de Cruzeiro, localizada na Cidade de Cruzeiro, 

tem as devidas condições de utilizar os recursos materiais, humanos e de espaço físico para oferecer um 

curso com conteúdos, técnicas e práticas atualizadas, com professores de elevada expertise na área de 

Saúde Pública, Gestão Pública de Saúde, Vigilância Sanitária e Epidemiológica, principalmente na área de 

Saúde Coletiva.  

Objetivos do Curso 

Geral: fornecer aos alunos meios de discutir e reconhecer as relações histórica, sociológica, 

antropológica, epistemológica, política e de planejamento da saúde coletiva no Brasil, formando um 

profissional crítico, com fundamento e com condutas profissionais atualizadas ao real cenário da saúde 

coletiva do Brasil, com competências e habilidades necessárias para atuar de forma diferenciada na 

prestação da promoção e prevenção, proteção e defesa dos direitos humanos e suas relações com a 
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qualidade de vida dos grupos humanos, nas diferentes faixas do ciclo vital da saúde junto às Redes de 

Saúde de referência do Sistema Único de Saúde. 

Específicos:  

- analisar o campo da saúde coletiva enquanto espaço de produção de saberes e práticas em 

referência à saúde como fenômeno social;  

- identificar a organização do setor saúde no Brasil, através das diretrizes organizacionais e políticas 

de saúde;  

- ressaltar a promoção da saúde, a prevenção de riscos e agravos, considerando o empoderamento 

dos atores sociais envolvidos;  

- atuar em equipe multidisciplinar; 

- desenvolver raciocínio clínico e epidemiológico para utilizar métodos de pesquisa; 

- desenvolver habilidades no gerenciamento de Unidades de Saúde vinculadas à Saúde Coletiva; 

- desenvolver habilidades de assistência, gerência, ensino e pesquisa de acordo com o quadro 

sanitário local e o perfil epidemiológico regional; e 

- fazer integração de ensino com serviço, priorizando a aprendizagem em serviço. 

Estrutura Curricular 

O Curso terá duração de 10 meses corridos, resguardado os Feriados Municipais, Estaduais e 

Federais e Celebrações de Final de Ano. 

ORDEM DISCIPLINA CH (h) 

1 Didática aplicada ao Ensino Superior 16 

2 Educação para Saúde Pública e Comunitária 08  

3 Antropologia e Sociologia da Saúde 08 

4 Psicologia aplicada a Saúde Coletiva 08 

5 Ética e Bioética na Atuação em Saúde e na Produção de Conhecimentos. 08 

6 Informática Aplicada aos Serviços de Saúde 08  

7 Bioestatística 08  

8 Epidemiologia e Vigilância em Saúde 16  

9 Auditoria e Regulação em Saúde 08 

10 Metodologia de Elaboração de Projetos de Pesquisa  08  

11 Financiamento e Organização do Sistema de Saúde Pública no Brasil 16  

12 Sistema de Política de Saúde 16  

13 Saúde Preventiva e Promoção de Saúde 08 

14 Estudo da Violência Doméstica 08  

15 Saúde da Mulher  16  

16 Saúde da Criança e do Adolescente na Saúde Coletiva 16  

17 Saúde Mental nas Redes de Atenção do SUS 16  

18 Saúde Bucal na atenção Básica e Especializada 08  

19 Métodos de Pesquisa Qualitativa em Saúde 04  

20 Saúde do Adulto e do Idoso  32  

21 Atendimento de Urgência na Atenção Básica 20  

22 Planejamento, Gestão e Avaliação em Saúde   36  

23 Direito em Saúde 08 

 Carga horária total 300  

 Carga Horária de Prática de Campo 60  

 Carga Horária destinada a elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso 40  

Corpo Docente com a respectiva Titulação e Disciplina 

Nome Titulação Área Link curriculum lattes 

Cristiane Karina Malvezzi da Silva  Doutorado Ciências Biológicas; Farmacologia http://lattes.cnpq.br/2953030873533012 

Danielle Rodrigues de Oliveira Doutorado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/4247217428080218 

Elaine Viana Cabral Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/5057416190143121  

Fabiano de Oliveira Fernandes Especialista Enfermagem; Pedagogia http://lattes.cnpq.br/8754361457987055  

Hercules de Oliveira Carmo Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/1215968745520641  

Joseana Rocha do Monte Marassi Doutorado Engenharia Bioquímica; Farmacologia http://lattes.cnpq.br/7143530033440809  

Liliana Aparecida de Paula Azevedo Doutorado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/6595758497359112  

Kátia Margareth Bitton de Moura Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/9454787251449856  

Marcela Delatore Guedes Pinheiro Especialista Enfermagem http://lattes.cnpq.br/0125421894504586  

Patrícia da Silva Mueller Dinamarco Mestrado História; Musicoterapia http://lattes.cnpq.br/0008917354789289 

Pâmela Luiza Marques da Silva Especialista Enfermagem http://lattes.cnpq.br/6757919171996247  

http://lattes.cnpq.br/2953030873533012
http://lattes.cnpq.br/4247217428080218
http://lattes.cnpq.br/5057416190143121
http://lattes.cnpq.br/8754361457987055
http://lattes.cnpq.br/1215968745520641
http://lattes.cnpq.br/7143530033440809
http://lattes.cnpq.br/6595758497359112
http://lattes.cnpq.br/9454787251449856
http://lattes.cnpq.br/0125421894504586
http://lattes.cnpq.br/0008917354789289
http://lattes.cnpq.br/6757919171996247
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Paulo Henrique de Lima Castro Mestrado Filosofia http://lattes.cnpq.br/8501133534488225 

Ronaldo Paulo Merenda Mestrado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/9958921057839706  

Rodolfo Máximo de Lima e Silva Mestrado Matemática http://lattes.cnpq.br/5853099735867704  

Samira R. dos Santos S. Gonçalves Especialista Enfermagem; Pedagogia http://lattes.cnpq.br/8212420738602458  

Shayenne Elizianne Ramos Doutora Ciências Biológicas http://lattes.cnpq.br/1432509522629161  

Silvia Maria de Carvalho Farias Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/5317988944423067  

Taise Lopes Mestrado Psicologia  http://lattes.cnpq.br/3688385707842362  

Thais Lanza Brandão Pinto Mestrado Língua Portuguesa http://lattes.cnpq.br/4545395488776209  

Vania Cristina dos Reis Miranda Doutorado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/4170478583121287  

 

O corpo docente apresentado é composto por 20 professores – destes, 06 são Doutores, 10 são 

Mestres e 04 Especialistas e atende ao disposto no inciso II, art. 4º da Deliberação CEE Nº 108/11, que 

exige o grau de Mestre.  

Em relação aos professores Fabiano de Oliveira Fernandes, Samira Rodrigo dos Santos Silva 

Gonçalves, Pâmela Luiza Marques da Silva e Marcela Delatore Guedes Pinheiro, Especialistas, está de 

acordo com o § 2º, artigo 4º da citada Deliberação, pois não ultrapassa 1/3 do total de docentes indicados 

pela Instituição. 

Coordenador Acadêmico do Curso: Prof. Hercules de Oliveira Carmo, mestre em enfermagem. 

Dados Gerais do Curso 

Vagas: 40. 
Horário de funcionamento: aos sábados, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
Carga horária: 400 horas. 
Periocidade: 10 meses. 
Público alvo: profissionais portadores de diploma de curso superior na área da Saúde como: enfermeiro, 

biomédico, farmacêutico, odontólogo, psicólogo, fisioterapeuta, educador físico, terapeuta ocupacional, 

nutricionista, fonoaudiólogo, assistente social, gestor público e demais profissionais com formação na área 

da Saúde que atuam ou pretendem atuar na área da Saúde Coletiva. 

Início das aulas: agosto de 2019 e término previsto para agosto de 2020.  

Metodologia 

O conteúdo programático é desenvolvido utilizando-se os seguintes métodos: exposição dialogada, 

seminários, discussão em classe sobre os assuntos pertinentes aos conteúdos teóricos, apresentação de 

vídeos com discussão, demonstração em sala de aula, mesa redonda com a participação de convidados, 

estudos independentes, participação em eventos científicos. Serão escolhidas as Unidades do Programa 

Saúde da Família na cidade de Cruzeiro ou na região do Vale do Paraíba, para que os alunos do Curso 

realizem sua Prática de Campo Orientada. A Prática de Campo Orientada tem a finalidade de complementar 

o aprendizado, integrar o conhecimento teórico e prático na área da Saúde da Família à da Prevenção. Os 

alunos deverão responder e entregar questionários ou preencher relatórios, quando solicitado, com objetivo 

de sedimentar o aprendizado e direcionar as observações, a coleta de dados e de informações que serão 

posteriormente discutidas com os professores. 

Critérios de Seleção 

Os alunos são selecionados pela análise do curriculum vitae e entrevista, quando o número de 

candidatos excede o de vagas. O pré-requisito é o Diploma de Graduação na área da Saúde e o registro 

nos respectivos Conselhos Regionais. Outro requisito é estar matriculado no último semestre do curso de 

graduação sem dependências pedagógicas em qualquer disciplina dos semestres anteriores.  

Sistema de Avaliação 

Cada disciplina avalia o desempenho dos alunos segundo critérios teóricos e práticos, fazendo uso 

de diferentes instrumentos avaliativos conforme a necessidade da disciplina, respeitando os critérios de 

aprovação institucionais da UMC. A nota representativa do desempenho do aluno resulta da média obtida 

pela soma das várias avaliações realizadas, tais como: apresentações orais, provas escritas, provas orais, 

provas práticas. 

Média para Aprovação e Frequência 

O aluno deverá obter, em cada disciplina, frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) e 

nota mínima de 7,0 (sete). 

Trabalho de Conclusão de Curso 

http://lattes.cnpq.br/8501133534488225
http://lattes.cnpq.br/9958921057839706
http://lattes.cnpq.br/5853099735867704
http://lattes.cnpq.br/8212420738602458
http://lattes.cnpq.br/1432509522629161
http://lattes.cnpq.br/5317988944423067
http://lattes.cnpq.br/3688385707842362
http://lattes.cnpq.br/4545395488776209
http://lattes.cnpq.br/4170478583121287
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O aluno deverá obter, em cada disciplina, frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) e 

nota mínima de 7,0 (sete). Deverá também, participar da aplicação de exercícios práticos e elaborar o 

Trabalho de Conclusão de Curso (Monografia) para ser aprovado e fazer jus ao Certificado de Conclusão 

correspondente. 

Exigência para obtenção do Certificado 

Para receber o Certificado de Especialista em Saúde Coletiva o aluno deve cumprir alguns 

requisitos básicos, tais como: realizar no mínimo 75% da carga horária do Curso em estágios práticos e 

realizar um Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), no formato de artigo científico. 

Observação AT 

Em 26/04/2019, por meio do Ofício AT 44/2019, solicitou-se a manifestação da Instituição sobre as 

seguintes questões: 

 - não foi informado qual a quantidade de vagas a serem oferecidas.  

 - houve dificuldade na localização de alguns currículos na Plataforma Lattes, por divergência de 

nome do docente ou mesmo indicado com nome incompleto (por exemplo, professora Cristina). Desta 

forma, foi solicitado o envio dos links dos currículos de todos os docentes na referida Plataforma, 

devidamente atualizados; 

 - a Deliberação CEE nº 108/11, em seu art. 4º, prevê indicação do Coordenador do Curso com o 

título mínimo de Mestre, obtido em instituição credenciada. Ocorre que a CAPES, órgão responsável por 

este credenciamento, não reconhece o Mestrado em Unidade de Terapia Intensiva, oferecido pela 

Sociedade Brasileira de Terapia Intensiva SOBRATI/IBRATI, curso concluído pela professora Silvia Maria 

de Carvalho Farias, indicada como Coordenadora do Curso. Desta forma, solicitou-se a indicação de um 

Coordenador que atenda ao disposto. 

Em 28/05/2019, por meio do Ofício I/21DG/2019, a Instituição atendeu à solicitação com o envio de 

novo Projeto Pedagógico, de onde se destaca: 

 - Coordenação 

Nome: Hercules de Oliveira Carmo. 

Titulação: Mestre em Enfermagem 

- Corpo docente 

Nome Titulação Área Link curriculum lattes 

Cristiane Karina Malvezzi da Silva Doutorado Ciências 
Biológicas; 
Farmacologia 

http://lattes.cnpq.br/2953030873533012 
 

Danielle Rodrigues de Oliveira Doutorado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/4247217428080218 
 

Elaine Viana Cabral Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/5057416190143121  

Fabiano de Oliveira Fernandes Especialista Enfermagem; 
Pedagogia 

http://lattes.cnpq.br/8754361457987055  

Hercules de Oliveira Carmo Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/1215968745520641  

Joseana Rocha do Monte Marassi Doutorado Engenharia 
Bioquímica; 
Farmacologia 

http://lattes.cnpq.br/7143530033440809  

Liliana Aparecida de Paula Azevedo Doutorado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/6595758497359112  

Kátia Margareth Bitton de Moura Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/9454787251449856  

Marcela Delatore Guedes Pinheiro Especialista Enfermagem http://lattes.cnpq.br/0125421894504586  

Patrícia da Silva Mueller Dinamarco Mestrado História; 
Musicoterapia 

http://lattes.cnpq.br/0008917354789289 

Pâmela Luiza Marques da Silva Especialista Enfermagem http://lattes.cnpq.br/6757919171996247  

Paulo Henrique de Lima Castro Mestrado Filosofia http://lattes.cnpq.br/8501133534488225 

Ronaldo Paulo Merenda Mestrado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/9958921057839706  

Rodolfo Máximo de Lima e Silva Mestrado Matemática http://lattes.cnpq.br/5853099735867704  

Samira Rodrigo dos Santos Silva 
Gonçalves 

Especialista Enfermagem; 
Pedagogia 

http://lattes.cnpq.br/8212420738602458  

Shayenne Elizianne Ramos Doutora Ciências 
Biológicas 

http://lattes.cnpq.br/1432509522629161  

Silvia Maria de Carvalho Farias Mestrado Enfermagem http://lattes.cnpq.br/5317988944423067  

Taise Lopes Mestrado Psicologia  http://lattes.cnpq.br/3688385707842362  

Thais Lanza Brandão Pinto Mestrado Língua 
Portuguesa 

http://lattes.cnpq.br/4545395488776209  

Vania Cristina dos Reis Miranda Doutorado Fisioterapia http://lattes.cnpq.br/4170478583121287  

 

http://lattes.cnpq.br/2953030873533012
http://lattes.cnpq.br/4247217428080218
http://lattes.cnpq.br/5057416190143121
http://lattes.cnpq.br/8754361457987055
http://lattes.cnpq.br/1215968745520641
http://lattes.cnpq.br/7143530033440809
http://lattes.cnpq.br/6595758497359112
http://lattes.cnpq.br/9454787251449856
http://lattes.cnpq.br/0125421894504586
http://lattes.cnpq.br/0008917354789289
http://lattes.cnpq.br/6757919171996247
http://lattes.cnpq.br/8501133534488225
http://lattes.cnpq.br/9958921057839706
http://lattes.cnpq.br/5853099735867704
http://lattes.cnpq.br/8212420738602458
http://lattes.cnpq.br/1432509522629161
http://lattes.cnpq.br/5317988944423067
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 - Vagas e Quantidade Mínima de Inscritos 

Serão oferecidas no total 40 vagas. A Instituição reserva-se ao direito de não constituir turmas com 

uma quantidade de alunos menor do que 15. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 108/2011, o Curso de Especialização em 

Saúde Coletiva, da Escola Superior de Cruzeiro “Prefeito Hamilton Vieira Mendes”, com quarenta vagas, 

para ser oferecido após confirmação do recredenciamento da Instituição. 

2.2 A Instituição deverá elaborar Relatório Final circunstanciado sobre o Curso, mantendo-o em 

seus arquivos para efeito de futura avaliação deste Conselho. 

São Paulo, 07 de novembro de 2019. 

 

a) Consª Eliana Martorano Amaral 

Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

da Relatora. 

Presentes os Conselheiros Cláudio Mansur Salomão, Décio Lencioni 

Machado, Guiomar Namo de Mello, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Luís Carlos de Menezes, Marcos 

Sidnei Bassi, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Roque Theóphilo Júnior e Thiago Lopes Matsushita. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 04 de dezembro de 2019. 

 
a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 

Presidente 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 11 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 

Cons. Hubert Alquéres 
Presidente 
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